
 

 

 
 
 
 

 
 

 

 

 
 

 
 

  
 

 
 
Informação 
 
Considerando que: 
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2. 
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 Despacho 
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6. 

 
 

 
 

a) 

 
 

b) 

 
 

c) A submissão à Junta de Freguesia para ratificação da 
presente informação e respetivos anexos, nos termos 
do artigo 164.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4 / 2015 de 7 de 
janeiro. 

 
À consideração superior de V. Ex.ª. 
 


